
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI N2=577, ~ ,gj M FEVEREIRO ~ 191...l· -

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especial, 
destinado a fim que especifica. -

JOSÉ .ANIANO lUENEGON , Prefeito Municipal de Catiguá, nos/ 
te ·mos do artigo 39, ítem II, do Decreto- Lei Complementar n2=9 , de 
31 de dezeubr o de 1969, sanciona ei promulga a seguinte lei aprova
da pela câoara Uunicipal de Catiguá, em sua Sessão de 21 de fever~ 
iro de 1973, confomme Resolução N2=7/73. -

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Muni 

cipal de Catiguá, um Crédito F.special da importância de Cr$- 1.392,oo
(Ilum mil , trezentos e noventa e dois cruzeiros). -

§ unico - O Crédito a que se refere este artigo, será 
destinado ao pagamento de L/3-(um terço) a mais de seus vencimentos, 
referente ao exercício de 1973, ao Oper ador Hidráulico desta !iuli

cipalidade.-

cobertas 
te verba 

4000. 94 
4100. 94 
4110. 94 
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Artigo 2º - As despesas com a execução desta lei, serão/ 
com os recursos provenientes da anulação parcial da seguin
orça.mentária:-

VIII=SERVIQOS U~ANOS 
5- Ruas e Avenidas 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Obras Públicas 
Prosseguimentos de . Obr as ./' 
I=Pav.de v i as pabl1cas- do t.204 •••••••• Cr$- 1 . 392, on.

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura I.iunicipal de Cati guá, 23 de fevereiro de 197 3.-

f.À~ 
13S6 t::º K - /./í:e •. e'flM 

Prefeito Mynic1pol 

Regis trada no livro competente, e em seguida publicada -
por afixação no l ocal de costu::ie . 


